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Ofício CCJRF n° 25/2017 Serafina Corrêa, 22 de dezembro de 2017.

Excelentíssima Senhora

MARIAAMÉLIAARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Orientação Técnica do Projeto de Lei n° 118/2017.

Senhora Prefeita:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF) da Câmara de

Vereadores de Serafina Corrêa, encaminha à Orientação Técnica IGAM n° 33.078/2017,

referente ao Projeto de Lei n° 118/2017 que “REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE

HABITAÇÃO E SANEAMENTO BÁSICO E DISCIPLINA O FUNCIONAMENTO DOS

RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS”, para que se faça ás correções necessárias para dar

continuidade do tramite legislativo.

Respeitosamente
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